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1. OBJETIVO 

Padronizar o descarte de lixo comum, materiais biológicos e não biológicos e materiais 
perfuro cortantes da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Citopatologia do Hospital 
Universitário Ana Bezerra. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Na Unidade deverá ter um recipiente para lixo seco, um recipiente para lixo biológico 
e cada um com sacos plásticos obedecendo o regulamento de dispensação descrito 
abaixo e caixas (Descarpak) para materiais perfuro cortantes; 

 O lixo comum deve ser descartados em sacos de lixo de cor preta. 
 Materiais não biológicos (plásticos, embalagens, etc) devem ser descartados 

juntamente ao lixo seco, utilizando-se sacos de lixo de cor preta. 
 O material biológico contaminante (luvas, máscaras, seringas, materiais plásticos em 

geral), desde que não perfurocortantes, devem ser separados do lixo comum, 
devendo ser descartados em saco plástico cor branco opaco, destinado a resíduos da 
saúde. 

 Materiais perfuro cortantes (agulhas, vidros, pipetas de coleta para amostra 
bioquímica e frascos de coletas), deverão ficar armazenados em caixas próprias de 
papelão duro fechada (Descarpak) e com abertura especifica para dispensação destes 
materiais (contaminantes ou não) sem contato com as mãos e com tampa de 
isolamento. Todo este procedimento deve ser feito com uso de luvas descartáveis e 
as mesmas após o manuseio descartado junto ao lixo biológico contaminante. 

 Os recipientes de coleta de lixo apresentarão externamente uma identificação do 
tipo de lixo a ser coletado, deve esta em todos os Setores da Unidade de Laboratório 
de Análises Clínicas e Citopatologia do Hospital Universitário Ana Bezerra.  

 

 RECOMENDAÇÕES 

 O controle do lixo comum não se torna necessário, devendo-se apenas o cuidado 
com o controle da data certa a se realizar a coleta deste lixo seco. 

 No caso do descarte de materiais biológicos e perfuro cortante, deverá este ficar 
armazenado no deposito específico e em caixas próprias adequadas. Não deverá 
existir o contato com as mãos e com tampa de isolamento, estas caixas são 
depositadas em local específico nos setores e feita a coleta por empresa 
credenciada e especializada conforme contrato. 

 Em caso de acidente com perfuro cortante o serviço de CCIH (Comissão de Controle 
de Infecção Hospitalar) deverá ser acionado imediatamente para orientações 
específicas para cada caso e registro da Comunicação de Acidente de Trabalho ao 
SSOST (Serviço de Saude Ocupacional do Trabalho). 
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